
                                 INTRODUÇÃO
                                           Na sociedade da informação, o
                                    embate entre o avanço das novas
                               tecnologias e os direitos fundamentais
                   demanda alterações no conceito de privacidade.
  Muito se discute os limites da liberdade dos veículos de 
comunicação e de programação em relação aos direitos 
da personalidade no Estado Democrático de Direito, 
preocupando em especial a efetividade do direito 
fundamental à vida privada e à intimidade, que acabam 
atingidos pelos novos rumos da ciência tecnológica. 

OBJETIVO
ComCom a meta de traçarmos a aplicação da privacidade 
hoje, de modo a alertar acerca dos riscos que atentam a 
este direito no cenário jurídico da sociedade atual, a 
presente pesquisa tem por objetivo a análise do direito à 
privacidade e proteção de dados sob a ótica dos direitos 
fundamentais para, em seguida, identificar os efeitos que 
o uso desmesurado das tecnologias de informação 
possampossam vir a acarretar para a devida proteção da 
autodeterminação informativa, respaldado pela defesa 
da dignidade humana.

METODOLOGIA
Para essa pesquisa ser concretizada, foi adotado como 
referência dos nossos estudos, as diretrizes, bem como 
a legislação da União Europeia em face da brasileira 
que, devido à sua enriquecida abordagem em matéria de 
proteção à privacidade, resulta como ponto de partida 
para enfrentarmos a questão aqui proposta. Em virtude 
de não possuirmos legislação específica em vigor sobre 
o o tema, é necessário uma análise das formas de 
proteção já existentes no sistema jurídico pátrio e no 
direito comparado.
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